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cancelamento, pelo Insttuto Água e Terra - IAT, sujetando-se às sanções admnstratvas e penas, sem prejuizo da responsablzação cvl.

Art. 16 Os casos omssos ou stuações não prevstas nesta Instrução Normatva, serão analsados pelo Insttuto Água e Terra - IAT e enquadrados na
legslação ambental vgente conforme as caracteristcas partculares de cada empreendmento.

Art. 17 Esta Instrução Normatva entra em vgor na data de sua publcação.

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA
Dretor-Presdente Insttuto Água e Terra
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ANEXO I
FICHADE CARACTERIZAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS VIÁRIOS TERRESTRES - FCA

1. Tpologa
Pavmentação Urbana
2. Dados do Empreendmento:
2.1. Breve descrção do Projeto (Atvdade/Empreendmento):
a) Nome do Empreendmento.
b) Muncipo:
c) Descrção do Projeto (Atvdade/Empreendmento):

• Denomnação:
• Trecho: Coordenadas (ponto ncal e fnal, extensão)
3. Meo Fisco
3.1. Há cursos d’água que poderão ser mpactados pelo empreendmento.
( ) SIM ( ) NÃO
3.2. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em Cavdades Naturas Subterrâneas.
( ) SIM ( ) NÃO
3.3. Qual(s) baca(s) hdrográfca(s) poderá(ão) ser (em) mpactada (as) pelo empreendmento:
3.4. Haverá movmentação de solo maor que 10 m³ por metro lnear?
( ) SIM ( ) NÃO

4. Meo Bótco:
4.1. O projeto é localzado ou desenvolvdo (total ou parcalmente) em Undade de Conservação nsttuida pela Unão, Estado ou Muncipo? (exceto em
Áreas de Proteção Ambental - APA, conforme Le Complementar nº 140/2011).
( ) SIM ( ) NÃO
4.2. O projeto afeta Undade de Conservação - UC ou sua Zona de Amortecmento - ZA (muncpal, estadual ou federal)? Inexstndo ZA, deverá ser
consderada a faxa de 3 ml metros a partr do lmte da UC, exceto APA e RPPN.
( ) SIM ( ) NÃO
4.3. Haverá supressão de vegetação natva?
( ) SIM ( ) NÃO

5. Meo Socoeconômco:
5.1. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em centro hstórco tombado.
( ) SIM ( ) NÃO
5.2. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em Terras Indigenas, nos termos da legslação vgente:
( ) SIM ( ) NÃO
5.3. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em Terras Qulombolas, nos termos da legslação vgente.
( ) SIM ( ) NÃO
5.4. O projeto mplca remoção da população (desapropração e/ou rentegração
/reassentamento):
( ) SIM ( ) NÃO
5.5. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em área urbana:
( ) SIM ( ) NÃO
5.6. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em bens culturas acautelados.
( ) SIM ( ) NÃO

6. Outras Informações:
6.1. Esteé umempreendmentodecarátermltar? (LesComplementares nº 097/1999 e nº 140/2011).
( ) SIM ( ) NÃO
6.2. O projeto será desenvolvdo ntegralmente dentro do exo do traçado orgnal.
( ) SIM ( ) NÃO
6.3. Qual a estmatva de área (%) para execução do empreendmento dentro do exo do traçado orgnal.

ANEXO II
MODELO DE CERTIDÃO DO MUNICÍPIO QUANTO AO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO CERTIDÃO DO MUNICÍPIO DE (NOME DO MUNICÍPIO)

Declaramos ao INSTITUTO ÁGUA E TERRA, que o empreendmento abaxo descrto está localzado neste Muncipo e que o Local, o Tpo de
Empreendmento e Atvdade estão em conformdade com a legslação muncpal aplcável ao uso e ocupação do solo, nclundo dstancamentos de vas

X – croqu do empreendmento sobre magem aérea atualzada, georreferencado no datum SIRGAS 2000, com projeção UTM, e dsponblzado em arquvos
vetoras nos formatos .kml ou .kmz, representando o traçado do empreendmento váro rural;

XI – Anuênca ou manfestação do órgão gestor da undade de conservação de proteção ntegral, em casos de obras de pavmentação urbana a serem
executadas em undades de conservação.

Art. 11 O prazo de valdade da Declaração de Dspensa de Lcencamento Ambental – DLAM, será de 10 (dez) anos, podendo ser renovada a crtéro
técnco do órgão ambental competente;

Art. 12 O órgão ambental competente poderá solctar outros documentos e/ou nformações complementares do requerente ou de outras nsttuções
envolvdas no lcencamento ambental em questão, caso haja necessdade.

Art. 13 Constatada a exstênca de pendênca judcal envolvendo o empreendedor, o empreendmento ou o móvel, a decsão admnstratva sobre a eventual
suspensão do lcencamento será precedda de manfestação juridca do órgão ambental competente no prazo máxmo de 30 (trnta) das.

Art. 14 O não cumprmento do dsposto nesta Instrução Normatva sujetará os nfratores às sanções prevstas nas Les Federas n.º 6.938 de 31 de agosto
de 1981, n.º 9.605 de 12 de feverero de 1998, Decreto Federal 6.514 de 06 de julho de 2008 e demas nstrumentos normatvos pertnentes, sem prejuizo
ao dever de recuperar os danos ambentas causados, na forma do Art. 225, §3º, da Consttução Federal, e do Art. 14, § 1°, da Le Federal n. 6.938, de
1981.

Art. 15 A constatação, a qualquer tempo, de nformações e/ou documentos falsos mplcará a nuldade da lcença concedda, bem como seu


